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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
[bookmark: _heading=h.1yibakqneu7j]
[bookmark: _heading=h.xviyfi3m8uj5]Processo n.º: 435/2025
Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI 
Número de Matéria: 042/2025
Relator(a): VEREADOR ANDERSON BARCELOS CORRÊA
Data do Protocolo da Matéria: 25/06/2025
Autor(a): PODER EXECUTIVO
[bookmark: _heading=h.ydmvb4t6ptst]Ementa: “DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE EM ACEGUÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria.
RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
[bookmark: _heading=h.riu3daxw3kg9]Veio o presente Projeto de Lei para apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, com a finalidade de estabelecer a política municipal de atendimento aos direitos da criança e do adolescente, delineando normas para sua aplicação. O Projeto de Lei visa assegurar o desenvolvimento integral de crianças e adolescentes por meio de políticas públicas nas áreas de educação, saúde, assistência social, esporte, cultura e lazer. O Projeto de Lei em análise também formaliza a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que terá um papel fundamental na formulação e fiscalização das políticas públicas. Além disso, estabelece o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, destinado à captação e gestão de recursos, e regula o funcionamento do Conselho Tutelar, destacando sua importância na defesa dos direitos das crianças e adolescentes.

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:

Após análise da matéria, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E REGIMENTALIDADE da matéria,  tendo em vista a urgência de adequar nossa legislação às novas realidades sociais e às necessidades emergentes de nossa juventude.
	
SALA DAS COMISSÕES, 15/09/2025.

 _____________________________________________	

Assinatura do Relator(a)

VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 

[bookmark: _heading=h.ytv8n34yz0q8]ADRIANA MACHADO TEIXEIRA - PSDB:_______________________________________________

ANDERSON BARCELOS CORRÊA - PSDB:_______________________________________________

LIZIANE JARDIM - MDB:______________________________________________________________

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:

ADRIANA MACHADO TEIXEIRA - PSDB:_________________________________________________

ANDERSON BARCELOS CORRÊA - PSDB:________________________________________________

LIZIANE JARDIM - MDB:_______________________________________________________________

DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR (A):

ADRIANA MACHADO TEIXEIRA - PSDB:_________________________________________________

ANDERSON BARCELOS CORRÊA - PSDB:________________________________________________

LIZIANE JARDIM - MDB:_______________________________________________________________
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